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E* principio estabelecido na lei 
de 3 de Dezembro de 1871 Que uma 
vez decidida a existência do £acto 
criminoso por sentença criminal não 
mais poderá ser levantada no eivei 
discussão a esse respeito. Dalii de- 
corre que a sentença criminal pro- 
duz efteito no eivei. Qual é, porém, 
esse efteito? Pode ser ou uma acção 
directa para haver a importância de 
que o réu se apropriou indebitamen- 
te ou uma acção especial denominada 
concurso de credores. 

Não ha necessidade para que se es- 
tabeleça o concurso, que se prove a 
identidade da quantia furtada A rei- 
.vlndicação no concurso de preferen- 
cia não é a mesma reivindicação 
commum. Em certos casos é até im- 
próprio esse nome que lhe dão. No 
concurso ha uma especie de reivin- 
dicação "in genere", que ê mais *im 
privilegio do que uma verdadeira 
reivindicação, 

Se o objecto não pode ser resti. 
tuido, tem o credor o direito de ha- 
ver o equivalente. Também no Di- 
reito Civil ha acçõse subsidiárias da 
reivindicação. Assim sendo, e estan- 
do declarado em sentença criminal 
que o executado se apossou de quan-, 
tia certa do preferente, não se pode 
negar a este o direito de reclamar a 
alludlda quantia, quer por acção di- 
recta, quer por concurso de preferen- 
cia. 

O sr. ministro Urbano Marcondes 
foi também desta opinião. A decisão 
de primeira instância pareceu-lhe in- 
justa e iníqua. O executado furtou 
do preferente certa quantia e, sen- 
do preso e processado, foi conderana- 
do por sjentença que passou em julga- 
do. Depois do furto aoceitou a letra 
que deu motivo á cobrança em que 
se instaurou o concurso de preferen- 
cia. Não se podia negar á victiraa do 
furto o direito de pedir a preferen- 
cia com base ■ na sentença criminal. 
A sua intervenção funda-se não no 
art. 609 mas no art. 647 do Regula- 
mento 737 de 1850, que dá direito aos 
credores incertos de requererem pre- 
ferencia nos casos em que a penho- 
ra fOr em dinheiro. Na hypothese 
criada por essa disposição o concur- 
so estabelece-se necessariamente, em- 
bora não se verifiquem as condições 
estabelecidas no art. 609 do mesmo 
Regulamento, para os concursos de 
preferencia ordinários. 

Aliás, se necessário fosse preen- 
cher as condições estabelecidas nesse 
ultimo artigo, preenchidas estavam. 
Exige este artigo para que se instau- 
re o concurso que o devedor esteja 
insolvente e não seja coramerolante. 
Ora, dos autos ficou provado que o 
devedor não era coramerciante e que 
estava Insolvente. 

Era de observar, além disso, que 
a sentença criminal foi baseada na 
própria confissão do réu e a senten- 
ça criminal, quando é condemnatoria, 
faz coisa julgada para o eivei. 

O preferente podia, se quizesse, ter 
embargado a penhora. Não o tendo 
feito, podia vir, como veiu, a concur- 
so de preferencia. O seu direito á 
quantia reclamada era indiscutível, 
não sõ pelas razões já expostas, co- 
mo. também porque essa quantia, 
quando foi preso o criminoso, ficou 
depositada para ser levantada pela 
victima do furto, isto é, pelo prefe. 
reate. (Appellação 8784"i 
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Sentensa criminal reconh3;eu 
Ü? jS como & dissera, que a -\xe- ^Uitdo se apropriou de certa sám- 
R>ndo a n0ent^ ao Prefcrente, abu- ® 0 â_a confianea deste. Ta a,... 

constituo titulo de :,ra- pneJade da quantia que o preferen- 
! te reclama. Os effeltos uuio .s que 
proouz a sentença criminal são os 
mlta0 K^J* Z10 C0dig0 Pcnal enu! ..a. E. exacto que entre os effeí- 
tos qu© esse artigo ennumera está 

in(3emnisaQão do damno causa- do pelo dellcto. Mas não é menos 
exacto que essa indemnisação só 
pôde ser apurada no juizo eivei, 

JNo crime não se discutiu nem se 
podia discutir se a vlctima da apro- 
priação era ou não era effectiva- 

Pr.».,^?n0 ã0 dinheiro desvia- do. Presumlu-se que lhe pertencia 
ojl-nheiro por estar elle em seu 
poder quando o confiou ao criminoso 

lC01S\ 110 qUe 56 cogÍtou hõ crime icl se, houve ou não houve o 
cíesvlo do dinheiro. 
titti S<^tenca cFiminaI nao constituo titulo de propriedade nem titulo te 
credito. Tanto 6 assim que o pro- 
nrá^fr-eferente intent°u uma acção ordmaria entra o criminoso paia 
haver a Importância do damno que 
soffreu com o deücto. 
cnPorém' dde assim não fos- 
tH'„fJ? a a ser|tensa criminal cons- tituísse uma presumpção de proprie 
«nh» a Pcoüfcncia reclamada não tü.iia iazao de ser. Diz o ureferente 
minliot ê credor reivlndioante como 
ZfL Sl C1"e era do executado. A J-Ue. 0 executado se apro. 
dinheiro0"^ o" ai". '■'ma somma do uinneiro. be o dinheiro tivesse síRe 
encontrado em poder do executado 
o preferente teria razão. Mas não I oi encontrado. Preso, encontraram 

,-,^9, íjeou. portanto, provada a identidade da coisa furta a™ VA a 

pnedade sobre uma nní«o ^ pro- 
Assim^ljo^ ^ e^do^êin 

SSpSSS 
uma vez que o pÃferentSrn-rep,ellid0' 
provar que a o!,a.,ti ? logrou 
<o exeqnente eraf effecdfvímen^ Pe- 
^ O6 sr e-x

n
e?u.tad0 i^e fur^ra. a 

t 

credor que se apresenta com uma 
sentença criminal na qual se reco- 
nheceu que o executado lhe furtou I 
certa somma não pode ser inferior 
a do credor que se apresenta com 
um titulo hábil para a acção decen- 
diaria. E' exacto que a reparação do 
damno causado pelo delicto deve ser 
regulada pelo direito civil. Quando 
se trata, porém, de apropriação in- 
débita, pôde logo ser determinada 
pela própria sentença criminal a 
quantia de que o réu se apropriou. 
Decidido no juizo 'criminal que hou- 
ve apropriação indébita de certa 
coisa, a conseqüência immediata é 
nascer dahi uma acção para a victi- 
ma haver a coisa ou, quando não 
seja possível havel-a. para haver o 
seu equivalente. 

A restituição do objecto furtado 
contém necessariamente a idéa de 
reivindicação. Ora, Carvalho de Men- 
donça, diz que a reivindicação de 
coisas furtadas, moveis ou dinheiro, 
entra na çlasse das reivindicações 
"in genere". Quer isto dizer que se 
a coisa furtada não for mais encon- 
trada em poder do réu poderá a vi- 
ctima do furto propor contra o réu 
uma acção de reivindicação para ha- 
ver o equivalente. 
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• Sentença criminal que 
condemna o réu por cri- 
me de apropriação indé- 
bita é titulo hábil para a 

\ victima do crime pedir 
preferencia em concurso 
de credores do réu. | 

feita ern rí ♦ senten5a » Penhora 
num = ^ c®rta som ma de dinheiro, num executjvo cambial, appareceu 
ihí í®rceiro 6 Peifiu que a quantia lhe fosse entregue: 

Tenho preferencia sobre essa 
dinheiro porque elle me pertence, 

apropriou-se delle In- debitamente, tanto assim que foi 
processado por crime de furto e 
condemnado por sentença que pas- 
sou era julgado. p 

— Nenhuma preferencia existe 
em seu favor, retrucou o exeque" 
te. Em primeiro logar. na,o se trata 
dfvia"33, divida civiI' mas sim de uma divida commercial. e em segundo io- 
gar o devedor não está insoivavel. 
? nám0to

C-0n';ur30 de Preferencia sd é admissível quando se trata de di- 
<3a civil © quando o devedor está 

irt JoaVfl- tocre,sòe a ist0 qua Pel0 art. 602 do Regulamento 737 da 1850, 
mm»* a " c/6d0r admittido a con- curso de preferencia é essencial que 

a®56"'® 110 íuizo munido de al- 
fomnet»3 Ul0.S de aiVida a03 «""es compete a assignacSo de dez dias 
cutartn8^1 Ca obtida contra o exe- 
mil-i f" a s,mPles sentença cri- minai condemnando o executado por 
dfvidParianSeã0 ne® « titblo de divida nem é sentença que nossa 
ser civilmente executada. 
__ P ,■'"'5 de âireito acceitou a argu- mentação do exequente e julgou Im- 
procedente o concurso de' preferen- 
cia. o Tribunal, porém, modificou a 
sentença, contra o voto do sr. mi- 
nistro Pirmino WhRalctr. 

pref^rentei argumentou este ml- 
olm B se apresentou em juízo com uma sentença criminal na qual 
se reconheceu que o executado se 
apropriara de quantia que o outro 
b.e confiara para fim determinado 

2 duvida alguma que o man- dante é credor de domínio das quan- 
tias que confiou ao mandatarlo e 
que como credor de dominio, tem 
preferencia no pagamento. 

Por mais dura, porém, que a deoi- 
sao pareça, o certo era que no 
°,as,0 a. Pretenção do preferènta não | 

* SJ to iuridico. O credos só pôde ser admittido á preferencia 
quando se apresentar munido de um titulo de divida a que caiba a as- í 
signacao de dez dias ou quando se 
apresenta com sentença obtida con- 
tra o executado. O preferente apre- 
sentou-se com uma sentença, mas a 
sentença com que se apresentou não 
podia servir de fundamento ao seu 
pedido porque era apenas uma sen- 
tença criminal proferida pelo jury. 
Ora, a sentença a que a lei se refe- 
re para o concurso de preferencia é 
a sentença eivei e não a criminal. 


